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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Gerência de Almoxarifado e Patrimônio

 

 

 

ELEMENTO TÉCNICO

Nº 6/2021 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEAP
 

1. DO OBJETO      

 

1.1. O presente Elemento Técnico tem por objeto a aquisição de AQUISIÇÃO DE PROTETORES
DESCARTAVEIS para REGISTRO DE PREÇO de acordo com as especificações, quan�dades e demais condições constantes neste
Elemento Técnico, para atender às necessidades do INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF.

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

 

2.1. O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - IGESDF  presta ações e serviços de saúde
hospitalar, ressaltando a formação profissional e a educação permanente, bem como a prestação de serviços públicos nas a�vidades
correlatas e inerentes à saúde pública, atuando exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde, sendo credenciado pelo SUS
para realização de vários procedimentos clínicos e cirúrgicos, que oferece atendimento à toda população do Distrito Federal.

2.2. Os materiais são essenciais à realização de diversos procedimentos hospitalares, pois apresentam a função de absorver
o fluxo urinário e/ou fecal, sendo indicadas para crianças ou adultos e idosos com incon�nência ou restrições de mobilização severa,
impossibilitados do uso de utensílios de auxílio para o controle de eliminações urinárias e intes�nais, cons�tuindo elemento
fundamental no processo de controle de infecção hospitalar, sendo fundamentais ainda à segurança dos pacientes e profissionais de
saúde.

2.3. A falta desses materiais acarretará grave prejuízo ao IGESDF,  prejudicando os trabalhos realizados pela área
assistencial como grande impacto na qualidade da assistência e piora do quadro de saúde dos paciente internados,
refle�ndo nega�vamente sobre toda a população uma vez que a excelência do atendimento ao cidadão depende, sobretudo, da
disponibilidade de material. Além de colocar em risco a saúde do usuário do sistema de saúde e dos profissionais de saúde durante a
realização de seu trabalho assistencial junto à população.

2.4. Considerando que é dever do IGESDF proporcionar segurança aos usuários e que a falta desses materiais poderá ser
mo�vo de infecção e de risco a saúde e a não renovação da Ata de registro de Preço 076/2020.

2.5. Nesse sen�do, para evitar o desabastecimento da rede e comprometer o atendimento aos usuários do Sistema Público
de Saúde do DF, essa aquisição jus�fica-se pela essencialidade do material, sendo um insumo imprescindível a uma assistência que
prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários, preservando a integridade dos profissionais, pois é
considerado insumo estratégico de suporte às ações de saúde, que têm por finalidade a prevenção de riscos.

 

3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO    

 

3.1. O total visa atender as unidades do IGESDF por 12 (doze) meses,  sendo que o IGESDF não estará obrigado a adquirir os
quan�ta�vos totais dispostos neste Elemento Técnico, devendo adquirir os produtos de acordo com a sua necessidade.

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 

4.1. Abaixo, encontra-se o resumo da planilha, a qual permite a visualização da especificação e quan�ta�vos dos itens
solicitados:

 

ITEM CODIGO
MV

CODIGO
SES CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO CMM QUANTIDADE

1 1055 33093 358131 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - M - DE 40
A 70 KG. MATERIAL: CAMADA EXTERNA EM
POLIETILENO, CAMADA EM NÃO-TECIDO,
INDICADOR DE UMIDADE,  PAPEL

UNIDADE 12.080 144.960
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ABSORVENTE, POLPA DE CELULOSE+SAP,
CAMADA SUPERIOR COM NÃO-TECIDO, FITA
ADESIVA TRILAMINADA, COM ACABAMENTO
EM ELÁSTICO REGULAR E PRÓXIMO À
MANTA DE CELULOSE,  FORMATO
ANATÔMICO QUE PROPORCIONE CONFORTO
E SEGURANÇA AOS MOVIMENTOS DO
CORPO. TIPO USO: ADULTO DE 40 ATÉ 70 KG,
FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO
(ADULTO DE 40 A 70 KG), CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: INDICADOR DE UMIDADE, QUE
MUDA DE COR ALERTANDO PARA A
MUDANÇA DA FRALDA, COM QUATRO FITAS
REPOSICIONÁVEIS PARA AJUSTE (TIPO ABRE
E FECHA), COBERTURA INTERNA
HIPOALERGÊNICA RESISTENTE, MANTENDO
A PELE SECA, ESPESSA CAMADA DE GEL
SUPERABSORVENTE, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO QUE PROPORCIONE
PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO. TAMANHO CINTURA:
DE 80 A 115 CM. ATENDER À NBR 12005 E
14797. EMBALAGEM: PACOTES COM 08 A 20
UNIDADES PARA TAMANHO MÉDIO,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM
PLÁSTICA, UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE CONTENDO 08 A 20 UNIDADES.

2 1052 33092 427338

FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - P - ATÉ 40
KG . MATERIAL: CAMADA EXTERNA EM
POLIETILENO, CAMADA EM NÃO-TECIDO,
INDICADOR DE UMIDADE, PAPEL
ABSORVENTE, POLPA DE CELULOSE + SAP,
CAMADA SUPERIOR COM NÃO-TECIDO, FITA
ADESIVA TRILAMINADA, COM ACABAMENTO
EM ELÁSTICO REGULAR E PRÓXIMO À
MANTA DE CELULOSE, FORMATO
ANATÔMICO QUE PROPORCIONE CONFORTO
E SEGURANÇA AOS MOVIMENTOS DO
CORPO. TIPO USO: ADULTO DE ATÉ 40 KG,
FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO:
PEQUENO (ADULTO DE ATÉ 40 KG),
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INDICADOR
DE UMIDADE, QUE MUDA DE COR
ALERTANDO PARA A MUDANÇA DA FRALDA,
COM QUATRO FITAS REPOSICIONÁVEIS PARA
AJUSTE (TIPO ABRE E FECHA), COBERTURA
INTERNA HIPOALERGÊNICA RESISTENTE,
MANTENDO A PELE SECA, ESPESSA CAMADA
DE GEL SUPERABSORVENTE, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO QUE PROPORCIONE
PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO. TAMANHO CINTURA:
MÁXIMO DE 80 CM.  TIPO FIXAÇÃO: ABRE E
FECHA (FITA ADESIVA TRILAMINADA)
ATENDER À NBR 12005 E 14797.
EMBALAGEM: ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA, UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE CONTENDO 08 A
20 UNIDADES.

UNIDADE 5.660 67920

3 1059 33095 334154 FRALDA DESCARTAVEL ADULTO - XG -
ACIMA DE 90 KG, MATERIAL: FORRO
INTERNO EM FALSO TECIDO
MICROPERFURADO, MANTA DE CELULOSE
REGULAR, COM FLOCOS ABSORVENTES,
COM ACABAMENTO REGULAR, COBERTURA
EXTERNA IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO,
COM INDICADOR DE UMIDADE. FITA

UNIDADE 80.600 967.200
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ADESIVA TRILAMINADA. USO: ADULTO COM
PESO ACIMA DE 90 KG. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: FORMATO ANATÔMICO
PROPORCIONANDO CONFORTO E
SEGURANÇA AOS MOVIMENTOS DO CORPO;
INDICADOR DE UMIDADE, QUE MUDA DE
COR ALERTANDO PARA A MUDANÇA DA
FRALDA; COM QUATRO FITAS
REPOSICIONÁVEIS PARA AJUSTE (TIPO ABRE
E FECHA); COBERTURA INTERNA
HIPOALERGÊNICA; ESPESSA CAMADA GEL
SUPERABSORVENTE; BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO QUE PROPORCIONE
PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO.  QUE ATENDA A NBR
12005 E NBR 14797.  TAMANHO DA
CINTURA: DE 140 A 165 CM. EMBALAGEM:
PACOTES COM 07 A 20 UNIDADES,
ACONDICIONADA EM FARDOS OU CAIXAS.
UNIDADE DE ESTOQUE: UNIDADE.

4 1048 33090 402674

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - G - PARA
CRIANÇA ACIMA DE 10 KG TAMANHO "G ".
MATERIAL: FORRO INTERNO EM FALSO
TECIDO MICROPERFURADO, MANTA DE
CELULOSE REGULAR E FLOCOS
ABSORVENTES, COM ACABAMENTO EM
ELÁSTICO REGULAR E PRÓXIMO À MANTA
DE CELULOSE, COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO, INDICADOR
DE UMIDADE E FITAS ADESIVAS
TRILAMINADAS PARA FIXAÇÃO, TIPO USO:
CRIANÇAS ACIMA DE 10 KG, FORMATO:
ANATÔMICO, TAMANHO: G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MATERIAL
QUE RETENHA A UMIDADE LONGE DA PELE,
QUE NÃO APRESENTE GRAVURAS DE BICOS,
CHUPETAS E MAMADEIRAS;  COBERTURA
INTERNA HIPOALERGÊNICA, ESPESSA
CAMADA DE GEL SUPERABSORVENTE,
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO QUE
PROPORCIONE PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO. ATENDER À NBR
12005 E 14797. TIPO DE FIXAÇÃO: ABRE E
FECHA (FITA ADESIVA TRILAMINADA),
EMBALAGEM: PACOTES DE 8 A 20 UNIDADES

UNIDADE 22.150 265.800

5 1050 33091 425355 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL -  XG -
MATERIAL: TECIDO MICROPERFURADO
MANTA DE CELULOSE REGULAR E FLOCOS
ABSORVENTES QUE RETÊM A UMIDADE
LONGE DA PELE, COM ACABAMENTO EM
ELÁSTICO REGULAR E PRÓXIMO À MANTA
DE CELULOSE, COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO, INDICADOR
DE UMIDADE E FITAS TRILAMINADAS PARA
FIXAÇÃO (TIPO ABRE E FECHA), TIPO USO:
DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO,
FORRO INTERNO EM FALSO TECIDO
MICROPERFURADO, TAMANHO: XG EXTRA
GRANDE, PARA CRIANÇAS ACIMA DE 12 KG,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: QUE NÃO
APRESENTE GRAVURAS DO TIPO: BICOS,
CHUPETAS, E MAMADEIRAS; COBERTURA
INTERNA HIPOALERGÊNICA, ESPESSA
CAMADA DE GEL SUPERABSORVENTE,
BARREIRAS ANTIVAZAMENTO QUE
PROPORCIONE PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO. ATENDER À NBR

UNIDADE 3.600 43.200
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12005 E 14797. EMBALADAS EM PACOTES
QUE GARANTAM A PROTEÇÃO DO PRODUTO
ATÉ O SEU CONSUMO FINAL, CONTENDO DE
08 A 24 UNIDADES POR PACOTES, UNIDADE
DE FORNECIMENTO: PACOTE CONTENDO DE
08 A 24 UNIDADES.

6 2494 22960 425353

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL -  P -
MATERIAL: TECIDO MICROPERFURADO
MANTA DE CELULOSE REGULAR E FLOCOS
ABSORVENTES QUE RETÊM A UMIDADE
LONGE DA PELE, COM ACABAMENTO EM
ELÁSTICO REGULAR E PRÓXIMO À MANTA
DE CELULOSE, COBERTURA EXTERNA
IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO, INDICADOR
DE UMIDADE E FITAS TRILAMINADAS PARA
FIXAÇÃO (TIPO ABRE E FECHA), TIPO USO:
DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO,
FORRO INTERNO EM FALSO TECIDO
MICROPERFURADO, TAMANHO: PEQUENO,
PARA CRIANÇAS ATE 5 KG, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: QUE NÃO APRESENTE
GRAVURAS DO TIPO: BICOS, CHUPETAS, E
MAMADEIRAS; COBERTURA INTERNA
HIPOALERGÊNICA, ESPESSA CAMADA DE GEL
SUPERABSORVENTE, BARREIRAS
ANTIVAZAMENTO QUE PROPORCIONE
PROTEÇÃO EXTRA E EVITE
TRANSBORDAMENTO. ATENDER À NBR
12005 E 14797. EMBALADAS EM PACOTES
QUE GARANTAM A PROTEÇÃO DO PRODUTO
ATÉ O SEU CONSUMO FINAL, CONTENDO DE
08 A 46 UNIDADES POR PACOTES, UNIDADE
DE FORNECIMENTO: UNIDADE

UNIDADE 11.200 134.400

7 1080 11977 330952

PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE -
APLICAÇÃO: PROTEÇÃO DO APARELHO DE
ECOGRAFIA TRANSVAGINAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM
LUBRIFICANTE; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE TESTADO
ELETRONICAMENTE COM RESERVATÓRIO,
LADOS PARALELOS, TAMANHO/CAPACIDADE:
COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM E
LARGURA NOMINAL 52MM, COR: LISO
OPACO

UNIDADE 5.250 63.000

 

4.1.1. A planilha abaixo demonstra o rateio mensal, de acordo com o quan�ta�vo informado pelas unidades:

 

ITEM HB
(60544983)

UPA SSB
(60545814)

UPA NB
(60547794)

HRSM
(60548570)

UPA SOB
(60550617)

UPA SAM
(60550852)

UPA REC
(60565727)

NOVAS
UPAS

(60566046)

UPA CEI
(60610987)

1 5.000 300 1000 4.000 0 0 80 700 1000

2 2.000 160 0 1000 0 400 0 2100 0

3 30.000 600 4.000 20000 2000 2500 2500 14000 5000

4 400 0 0 3500 0 2500 1750 14000 0

5 600 0 0 3000 0 0 0 0 0

6 700 0 0 10500 0 0 0 0 0
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7 400 0 0 350 0 0 1000 3500 0

 

 

5. PROPOSTA COMERCIAL

 

5.1. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme estabelecido no Art. 24,  inc. I, da Resolução
CA/IGESDF Nº 01/2019.

5.2. A proposta deverá ser apresentada em planilha discrimina�va, que deverá conter, no mínimo:

a) CNPJ, telefone, endereço e e-mail;

b) Detalhamento do objeto (incluindo marca e modelo), conforme descrição con�da no item 4.1 deste certame;

c) Preço unitário e valor total expresso em R$ (Reais);

d) Apenas 01 (uma) marca/fabricante do produto cotado, que deverá ser informado na formulação da proposta eletrônica;

e) Garan�a do Objeto;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos ;

g) Prazo para entrega dos materiais;

h) Dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nome do Banco;

i)  Cer�ficação pelo INMETRO e possuírem registro da ANVISA, quando couber.

5.3. O valor proposto deverá ser elaborado com a inclusão de todas as despesas rela�vas ao objeto contratado, bem como
com os respec�vos custos diretos e indiretos, tributos, fretes, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras
necessárias ao cumprimento do objeto desta modalidade.

5.4. Os itens cotados deverão atender na íntegra a descrição apresentada neste Elemento Técnico.

 

6. AMOSTRAS E PROSPECTOS

 

6.1. É facultado ao IGESDF o direito de solicitar formalmente ao par�cipante a apresentação de amostras de materiais, bem
como de catálogos e/ou prospectos de qualquer item cotado de qualquer empresa par�cipante do presente processo, independente
da ordem de classificação de preços, para aferir se os materiais propostos atendem às especificações con�das no respec�vo
Elemento Técnico.

6.2. Serão necessárias amostras �sicas para os itens, porém caso o habilitado já tenha fornecido o referido material para
o IGESDF, não será necessário apresentação de amostra, desde que, seja a mesma marca do produto. Assim caberá ao habilitado
informar que já forneceu ou fornece o produto para que seja avaliado pela área demandante.

6.3. Não será permi�da amostragem por prospecto dos itens para análise, sendo que os habilitados tem até 10 (dez) dias
corridos para apresentar a amostra, após solicitação do IGESDF, na Gerência de Compras do IGESDF no endereço SIA TRECHO 17 RUA
6 LOTE 115 - GUARÁ, BRASÍLIA - DF, 71.200-216 , no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas.

6.4. O IGESDF convocará o fornecedor por e-mail, mensagem, ligação telefônica ou publicação no site do IGESDF, para
apresentar amostra ofertada para teste, o produto deverá estar em embalagem original ou na qual será entregue, desde que
contenha as informações gerais.

6.4.1. As amostras deverão estar devidamente iden�ficadas, constando em e�queta o número de referência da Seleção de
Fornecedores, o número de cada lote e do código do produto a que se refere, e o nome da empresa.

6.4.2. As amostras que não es�verem iden�ficadas da forma exigida no subitem anterior não serão recebidas e a empresa
será desclassificada para o item.

6.5. As amostras apresentadas serão avaliadas por uma Comissão de Avaliação de Amostras, ins�tuída pelo IGESDF, os
quais emi�rão Parecer técnico favorável ou não para a aquisição dos materiais.

6.5.1. O parecer técnico será decidido pela maioria dos votos (50%+1) dos integrantes, e cons�tui condição indispensável
para adjudicação do objeto.

6.5.2. Toda avaliação, poderá ser registrada por meio de filmagem e fotografias, seguindo roteiro em formulário anexo.

6.5.3. A apresentação de amostras que forem apresentadas e reprovadas pela comissão ou apresentarem divergentes das
especificações con�das no elemento técnico e seus Anexos,   acarretará na desclassificação da empresa para aquele item.

6.6. As amostras, porventura apresentadas, deverão ser re�radas pelos interessados, na Gerência de Compras do
IGESDF no endereço SIA TRECHO 17 RUA 6 LOTE 115 - GUARÁ, BRASÍLIA - DF, 71.200-216 , no horário de 09:00 às 12:00 horas e
14:00 às 17:00 horas, em até 05 (cinco) dias úteis,  após  a  conclusão  da  Seleção  de  Fornecedores. Decorrido esse prazo, o
IGESDF u�lizará, doará, ou simplesmente descartará as amostras.

 

7. HABILITAÇÕES DA EMPRESA      
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7.1. O Fornecedor deverá apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal, jurídica e técnica, conforme
relacionados abaixo:

7.1.1. Referentes às Regularidades Fiscais:

a)  CNPJ – Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b) União – Cer�dão Nega�va de regularidade com a Fazenda Federal, mediante cer�dão conjunta nega�va  de débitos,  ou
posi�va com  efeitos  de nega�va, rela�vos aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

c)  CNDT – Cer�dão Nega�va de inexistência de débitos  inadimplidos  perante a Jus�ça do Trabalho, mediante Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou cer�dão posi�va com efeitos de nega�va;

d)  FGTS – Cer�dão Nega�va de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a  do Tempo de Serviço, mediante Cer�ficado de
Regularidade;

e) Cer�dão Nega�va de regularidade perante as Fazendas Municipal, Estadual ou Distrital da sede do fornecedor;

f) CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, man�do pela Controladoria Geral da União;

g) CNJ – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de
Jus�ça;

h)  TCU – Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União; e

i)  Cer�dão Nega�va de Falência ou Concordata (art.192, Lei nº11.101/2005), Recuperação Judicial ou Extrajudicial e Execução
patrimonial, expedidas pelo setor de distribuição da Jus�ça Comum, Jus�ça Federal e Jus�ça do Trabalho do domicílio ou domicílios
da pessoa �sica ou jurídica.

 

7.1.2. Referentes à Habilitação Jurídica:

a)  Cópia da Cédula de iden�dade, quando se tratar de empresa Pessoa Física;

b)  No caso de empresa individual: registro empresarial na junta comercial;

c) No caso de sociedades comerciais: Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na junta
comercial. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

d) Documento comprobatório auten�cado de seus administradores reconhecido nacionalmente (CNH, carteira de iden�dade,
registro profissional ou outro);

e) No caso de sociedades por ações: Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, em exercício;

f) No caso de sociedades civis: inscrição do Ato cons�tu�vo e alterações subsequentes no Registro civil das Pessoas Jurídicas,
prova de diretoria em exercício; acompanhada de prova de diretoria em exercício;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de autorização e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir; e

h) Para todos os efeitos, considera-se como Ato Cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, o documento de
cons�tuição da empresa, acompanhado da (s) úl�ma (s) alteração (ões) referente (s) à natureza da a�vidade comercial e à
administração da empresa, ou a úl�ma alteração consolidada.

7.1.2.1. Quanto à Representação:

a) Se representante legal apresentar procuração por instrumento par�cular ou público, com poderes para pra�car os atos
per�nentes da Seleção de Fornecedores;

b) Na hipótese de procuração por instrumento par�cular, deverá vir acompanhada do documento cons�tu�vo do proponente
ou de outro documento em que esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para cons�tuir mandatário; e

c) O representante legal constante na procuração deverá apresentar documento comprobatório auten�cado reconhecido
nacionalmente(CNH, carteira de iden�dade, registro profissional ou outro), assim como  do sócio outorgante.

 

7.1.3. Referentes à Habilitação Técnica:

a) Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto
deste certame, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado;

b) quanto ao quan�ta�vo, considera-se compa�vel o fornecimento de, no mínimo, 20% (vinte por cento) da quan�dade do em
disputa informado no Item 4.1 deste elemento técnico;

c) para comprovação do quan�ta�vo referido na letra “b” será admi�do o somatório de atestados; 

 

7.1.3.1. Referentes à Habilitação Técnica dos Produtos

I - Os itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6 deverão seguir as norma�vas ABNT 14797:2002 , 12005:1992 e RDC Nº 142/2017, no que couber.
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7.2. A qualquer momento durante o processo ou no prazo de vigência do instrumento contratual, o IGESDF poderá solicitar,
para fins de comprovação, as cópias auten�cadas ou os originais da documentação exigida neste elemento técnico.

 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA           

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no IGESDF no endereço Sia Trecho 17 Rua 6 Lote 115 - Guará, Brasília - DF, 71.200-
416, no horário de 09h00min as 12h00min  e de 13h00min as 16h00min horas, conforme local indicado na ordem de fornecimento.

8.1.1. O Fornecedor dirigir-se-á ao local da entrega munido da(s) NOTA FISCAL(IS ) e da ORDEM DE FORNECIMENTO.

8.1.2. Durante a vigência do instrumento contratual ou/até o recebimento defini�vo do objeto, o local de entrega para
fornecimento poderá sofrer modificações, a critério do IGESDF. Neste caso, o novo endereço para entrega constará na Ordem de
Fornecimento.

8.2. Os produtos deverão ser entregues no interior do local designado e o descarregamento dos mesmos será de
responsabilidade do Fornecedor.

8.3. O prazo para entrega dos produtos será de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento pelo detentor da Ordem
de Fornecimento, exceto quando, a critério do  IGESDF, for estabelecido prazo superior na Ordem de Fornecimento.

8.4. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma:

8.4.1. O fornecedor deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a legislação
específica:

a) Número da ordem de fornecimento;

b) O nome do material;

c) A marca e o nome comercial;

d) Deverá conter o �po de instrumento contratual ou número de referência da Seleção de Fornecedores;

e) Número da cer�ficação pelo INMETRO, quando couber;

f) Lote;

g) número do registro do produto na ANVISA/MS, quando couber;

h) quan�ta�vo; e

i) valor unitário e total.

 

8.4.2. O prazo de validade do(s) produto(s), por ocasião de sua entrega no  IGESDF, deve ser de no mínimo de 12 meses a
contar da data de entrega:

a) Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 meses a contar da data de entrega, a critério do
 IGESDF poderão ser aceitos os produtos, mediante a apresentação de Carta de Comprome�mento de Troca, a ser preenchida,
conforme ANEXO I do presente Elemento Técnico.

b) Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 10 (dez) dias corridos a par�r da data da
solicitação do IGESDF de troca do material que por ventura vier a vencer; e

c) Em caso de descumprimento, a empresa estará sujeita às penalidades previstas neste Elemento Técnico, em observância ao
Regulamento de Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

8.4.3. O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) dentro da mais perfeita integridade, sem avarias ou estragos, observando o
seguinte:

a) A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo com legislação per�nente, e
iden�ficadas com as informações: especificação, quan�dade, data de fabricação, data de validade, número do lote, número do
registro do produto na ANVISA/MS e data de esterilização, quando for o caso;

b) A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte.
Além disso, as embalagens externas(secundárias)  devem  apresentar  as  condições  corretas  de  armazenamento  do produto
(temperatura, umidade, empilhamento máximo);

c) O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do produto (temperatura, calor,
umidade, luz) e o(s) número(s) do(s) lote(s) ou item (s) fornecido(s);

d) A quan�dade correspondente a cada lote (ou item); e

e) O prazo de validade correspondente a cada lote (ou item).

8.5. Em caso de descumprimento, a empresa estará sujeita às penalidades previstas no item 14.1 deste Elemento Técnico,
além das previstas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

9. VIGÊNCIA
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9.1. O instrumento contratual decorrente do presente Elemento Técnico terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis por
até 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, até o recebimento defini�vo do objeto.

9.2. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento da garan�a mínima do(s)  produto(s),  contados  a 
par�r  da   data  do  termo   de recebimento defini�vo do objeto.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

10.1. Cumprir o objeto deste elemento técnico, dentro do prazo fixado, em conformidade com a proposta apresentada,
ficando ao seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes do fornecimento.

10.2. Ao emi�r a nota fiscal o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do produto, conforme descrição do subitem
4.1.

10.3. Acusar o recebimento da Ordem de Fornecimento encaminhada por meio do endereço eletrônico correspondente ao
seu envio.

10.4. Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer alteração.

10.5. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente, de acordo com as especificações constantes no subitem 4.1, não se
admi�ndo procras�nação em função de pedido de revisão de preço ou subs�tuição de marca.

10.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo
seu descarregamento até o interior do local de entrega, observando as regras para manutenção da sua qualidade.

10.7. Garan�r a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, subs�tuindo sempre
que for o caso.

10.7.1. Subs�tuir, após solicitação do Fiscal, ou propor a subs�tuição da(s) marca(s) do(s) produto(s) registrado(s), desde que
haja autorização do IGESDF, mantendo no mínimo o(s) padrão(ões) fixado(s) neste elemento técnico, sempre que for comprovado 
que a qualidade da(s) marca(s) atual(is) não atende(m) mais às especificações exigidas ou se encontra(m) fora da legislação aplicável.

10.8. Subs�tuir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 2 (dois) dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos, sem qualquer ônus
para o IGESDF.

10.9. Arcar com todas as despesas per�nentes ao fornecimento registrado, tais como tributos, fretes, embalagem e demais
encargos.

10.10. Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, não reduzindo ou
excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do IGESDF e dos par�cipantes.

10.11. Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências deste instrumento.

10.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento deste Elemento Técnico,
observando que os termos e condições con�dos neste instrumento, o escopo de execução dos trabalhos e todos os documentos que
o instruem, assim como aqueles que vierem a instruí-lo e que venham a ser trocados entre as partes ou por elas produzidos, são de
caráter estritamente confidencial e não poderão ser revelados, divulgados ou cedidos a terceiros, integral ou parcialmente, sem
prévia autorização da Contratante.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE             

 

11.1. Indicar os locais e horários em que deverá ser entregue o produto.

11.2. Autorizar o pessoal da Contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança do
IGESDF;

11.3. Rejeitar no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

11.4. Garan�r o contraditório e ampla defesa;

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições estabelecidas deste Elemento Técnico;

11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efe�va
execução do objeto.

11.7. No�ficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução da entrega
deste Elemento Técnico, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias.

 

12. FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização e atesto das Nota (s) Fiscal (is) será realizado pela GERÊNCIA GERAL DE LOGÍSTICA DE INSUMOS, que
designará o gestor e fiscal responsável pelo controle, distribuição e recebimento do material.
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12.2. O atesto da(s) Nota(s) Fiscal(is) será realizado pelo recebedor dos produtos, devidamente iden�ficado no momento do
recebimento com crachá, que será responsável por preencher o checklist de recebimento dos bens.

 

13. PAGAMENTO   

 

13.1. Os documentos fiscais serão atestados pelo IGESDF após o recebimento defini�vo dos produtos.

13.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o nome comercial, a marca, o quan�ta�vo efe�vamente
entregue e o código do item, número da ordem de fornecimento, valor unitário e total e número de referência do processo. 

13.3. O pagamento será realizado em até 30 (TRINTA) dias corridos, por meio de depósito bancário em conta corrente,
contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade responsável.

13.4. Sendo o pagamento realizado mediante depósito em conta corrente, o Fornecedor não deverá fazer a emissão de
boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida. 

 

14. PENALIDADES  

 

14.1. Em caso de inexecução total, parcial ou qualquer outra inadimplência, sem mo�vo de força maior, a Contratada estará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber garan�da e prévia defesa, às penalidades previstas na
legislação aplicável, para as seguintes hipóteses:

I - Por atraso injus�ficado:

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, e;

b) 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 (trinta) dias corridos, podendo ainda o
IGESDF, a seu critério, impedir o fornecedor de par�cipar de novas cotações com este Ins�tuto.

II - Por inexecução parcial ou total do contrato:

a) Advertência;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, e;

c) Suspensão temporária de par�cipar de certame e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, por um prazo de até 2
(dois) anos.

1. § PARÁGRAFO PRIMEIRO – A multa eventualmente imposta à CONTRATADA será automa�camente descontada da fatura a
que fizer jus. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados de sua no�ficação para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a
cobrança judicial da mesma
2. § PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento da multa que trata o item anterior deverá ser depositado em banco indicado e em
nome do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, no prazo estabelecido
3. § PARÁGRAFO TERCEIRO – As multas previstas não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar ao CONTRATANTE
4. § PARÁGRAFO QUARTO – As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si
5. § PARÁGRAFO QUINTO – A aplicação de penalidade deverá ser precedida do devido processo legal, da ampla defesa e do
contraditório, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis à empresa para defesa, contados da data do recebimento da no�ficação
6. § PARÁGRAFO SEXTO – As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente,
após a análise do caso concreto e não exime o fornecedor da plena execução do objeto
7. § PARÁGRAFO SÉTIMO – O atraso injus�ficado para execução dos serviços superior a 30 (trinta) dias corridos será considerado
como inexecução total do Contrato, devendo o instrumento respec�vo ser rescindido, salvo em razões de interesse público,
devidamente explicitados no ato da autoridade competente do CONTRATANTE
8. § PARÁGRAFO OITAVO – As multas aplicadas serão consideradas dívida líquida e certa, ficando o CONTRATANTE autorizado a
descontá-las dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobrá-las judicialmente, servindo, para tanto, o presente instrumento, como
�tulo execu�vo extrajudicial
9. § PARÁGRAFO NONO – A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a CONTRATADA de responder perante
o CONTRATANTE por perdas e danos, conforme legislação em vigor.

 

15. LOCAL E DATA  

Brasília/DF, 19 de julho de 20121.

 

 

Iden�ficação da Gerência Responsável pela elaboração do Elemento Técnico:
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 Dayvson Franklin de Souza

Gerente

Gerência de Almoxarifado e Patrimônio

 

 

Aprovação e Autorização da Gerência Geral da área responsável pela elaboração do Elemento Técnico:

Na atribuição de autoridade imediata superior responsável pela GERÊNCIA GERAL DE LOGÍSTICA DE INSUMOS,
APROVO e AUTORIZO o presente Elemento Técnico, em observância ao Art. 2º, §1º do Regulamento Próprio de Compras e
Contratações do IGESDF.

 

 

Manoel Barre�o Lemos 
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

ANEXO I

 

(Papel Timbrado da Empresa Contratada)

DECLARAÇÃO DE TROCA DE PRODUTOS

A Empresa______________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, sediada (endereço completo)
________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ___________________, portador(a) da Cédula de
Iden�dade nº _________ e do CPF ___________________, DECLARA, sob penas da lei, que, em relação ao ATO CONVOCATÓRIO Nº
____/_____ do Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal, efetuará, por sua conta e ônus, no prazo máximo de
10(dez) dias, contados da data da comunicação, a troca dos produtos que se deteriorarem ou perderem suas caracterís�cas,
respeitadas as condições de estocagem e o prazo de validade dos produtos.

__________de ________de ______.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nº do RG e do CPF

 

Documento assinado eletronicamente por DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA - Matr.0000849-9,
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio, em 22/07/2021, às 09:41, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL BARRETO LEMOS - Matr.0001010-9,
Gerente Geral de Logís�ca de Insumos, em 23/07/2021, às 19:53, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 63399966 código CRC= 931346FC.
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